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 ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, A 

REALIZADA NO DIA 12 DE JULHO DE 2011, NO SALA DE REUNIÕES DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO  

PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

vereadores António Pinto Carreira, Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José Carmo 

Coutinho, e Margarida José César Osório Silva Duarte. 

AUSÊNCIAS  

Não se verificou qualquer ausência. 

SECRETARIOU  

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às 9 horas e 

50minutos e deu de imediato inicio ao período antes da ordem do dia, dando a 

palavra aos senhores vereadores.  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (COD 20) 

Usou da palavra a senhora Vereadora Margarida José César Osório Silva 

Duarte, referindo que no dia 2 de Julho, o Centro de Marcha e Corrida de Lamego 

promoveu uma caminhada em que uma centena de pessoas percorreram as ruas 

históricas de Lamego, num percurso de características bem diferentes dos habituais 

que se intitulou “A Rota dos Monumentos” que teve a particularidade de se realizar 

à noite, tendo sido possível visitar 30 dos monumentos que compõem a história de 

Lamego, ao longo de cinco quilómetros num percurso único e de beleza 

monumental. Agradeceu o apoio técnico do Turismo Municipal – Drª Vera, Diocese 

de Lamego, Junta de Freguesia da Sé, Escoteiros, Santa Casa da Misericórdia, 
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Ordem de S. Francisco, CTOE e Paróquia da Sé salientando que se irá apostar na 

promoção de actividades que procurem motivar cada vez mais pessoas a exercitar 

o corpo e a mente, de uma forma saudável e regular. 

Referiu ainda que esteve presente no Encerramento da época desportiva de Ténis 

de Mesa, que se realizou em Mundão, onde vários atletas lamecenses, 

pertencentes a dois clubes de Lamego (A.V.Lamego e Comissão de Ferreiros) 

conquistaram lugares cimeiros. 

Informou também que a equipa do Desporto Escolar da EB.2,3 Lamego, constituída 

por 3 elementos e o professor Carlos Dias, participou nos Campeonatos Europeus 

da FISEC e foram agraciados com fatos-de-treino oferecidos pela Farmácia Santos 

Monteiro, conseguindo em Pares um 3º lugar, por equipas um 4º lugar e individual 

4º e 11 lugares. 

Seguidamente, o senhor Vereador Jorge Guedes Osório Augusto referiu-se ao 

evento realizado no passado fim-de-semana de 8, 9 e 10 de Julho relativo à IX 

Feira Medieval de Lamego, este ano baseada na vivência de um “Mercado 

Medieval “ 

A realização foi da responsabilidade da Câmara Municipal de Lamego e integrada 

no Programa de Regeneração Urbana “ Viver Lamego “, sendo financiada no 

âmbito do QREN. 

Tendo como “ cenário “ um Mercado Medieval, o evento retratava a vivência de 

vários episódios da época medieval. 

A Feira Medieval contou com a presença de cerca de 70 artesãos, que estavam 

localizados na Praça do Comércio e pelas ruas do Castelo. 

Foram contratadas para a realização deste Evento as Empresas Cryseia e Viv’Arte, 

nomeadamente para o apoio logístico e animação. 

As empresas prestaram com qualidade o serviço para o qual foram contratadas. 

O Evento do “Mercado Medieval” decorreu num ambiente de permanente 

animação, tendo sido visitado por vários milhares de pessoas. 

De referir que houve uma boa articulação entre os vários Serviços da Câmara, 

directamente coordenados pelos respectivos Chefes de Divisão, sendo que o êxito 

alcançado se deveu a um trabalho dedicado e de pormenor de vários colaboradores 

da Câmara coordenados pelo Arqtº João Guedes Marques, Dra. Vera Silva, Dr. 
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Pedro Oliveira, José Carlos Rodrigues e António Humberto do Carmo Ribeiro, os 

quais fizeram um acompanhamento desde a montagem do espaço da Feira, 

instalação dos expositores e respectivo apoio, bem como a coordenação dos vários 

espectáculos de animação durante todos estes dias. 

Cabe ainda tecer uma referência especial à colaboração da PSP de Lamego, na 

organização do trânsito e segurança da própria Feira Medieval. 

Referiu-se ainda ao evento Wine Emotions – Douro Emoções, no âmbito da acção 

conjunta “ Douro Emoções “ da responsabilidade das Câmaras de Lamego, Régua 

e Vila Real, estive presente, em representação da Câmara, no passado dia 1 de 

Julho na abertura de mais uma edição da Wine Emotions, evento da 

responsabilidade da Câmara de Vila Real. 

Este Evento contou com a presença de cerca de 40 Produtores de Vinho da Região 

do Douro, que durante o fim-de-semana fizeram a apresentação dos seus vinhos. 

Este evento desenvolveu-se nas ruas do Centro Histórico de Vila Real, onde 

igualmente foram apresentadas algumas edições de livros referentes ao Douro. 

A senhora vereadora Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira afirmou que 

partilha totalmente das palavras proferidas pelo senhor Vereador Jorge Guedes 

Osório Augusto, realçando a grande qualidade deste evento, que contou com muito 

público. Lamentou, apenas, o facto, de não ter assistido ao assalto ao “Castelo”, 

ponto culminante da Feira Medieval, dado que, naquele momento, estava a 

representar o Município de Lamego, noutro evento.  

O senhor vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro lamentou não ter assistido 

à Feira Medieval porque esteve ausente durante o fim-de-semana da cidade de 

Lamego. 

Mas os ecos que lhe chegaram sobre o evento foram, de facto, muito elogiosos. 

Lamentou, ainda, que este e outros eventos que o Município de Lamego realiza 

com qualidade, não tenham, como é habitual, a cobertura pelos meios da 

comunicação social, designadamente as televisões, para que todos os portugueses 

tenham conhecimento que no interior do Pais se realizam actividades culturais de 

imenso valor, tanto ou mais prestigiantes que as que normalmente aparecem 

divulgadas nas televisões. Não pretende com isto dizer que se deve pagar às 

televisões para fazerem coberturas noticiosas, mas sim oferecer-lhes algumas 

contrapartidas que as levem a divulgar os nossos eventos mais importantes.. O 
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Município deveria ter uma relação mais estreita e continuada com as televisões, de 

maneira a obter essas possibilidades de visibilidade, como acontece com outros 

municípios. 

Aproveitou, ainda, para informar que a Sogrape entregou o Prémio D. Antónia 

Ferreira à senhora Dra. Maria Leonor Beleza, Presidente da Fundação 

Champalimaud, numa cerimónia que ocorreu no nosso Museu do Douro e contou 

com algumas figuras ilustres e conhecidas, como a Dra. Manuela Ferreira Leite, o 

Professor Valente de Oliveira, a Professora Maria de Lurdes Rodrigues, ex-ministra 

da Educação, entre outros, num evento de enorme qualidade e prestígio para a 

nossa região do Douro. 

Informou ainda que, aquando de uma visita do Dr. Francisco Viegas ao Museu do 

Douro, teve oportunidade de trocar algumas impressões com a referida 

personalidade, na qualidade de Secretário de Estado da Cultura, sobre os 

problemas que afetam a Fundação Museu do Douro e a politica geral para as 

Fundações, que este Governo pretende levar a cabo, nomeadamente no que 

respeita aos cortes que dizem ser na ordem dos 15%, ainda que sem confirmação 

governamental. Afirmou que o corte de 15% da verba que o Estado transfere para o 

Museu do Douro representa muito dinheiro, ao contrário do impacto que a referida 

percentagem representa para outras Fundações, nomeadamente para as que 

recebem diretamente muito mais verbas que a nossa, por parte do estado 

Português, para alem de possuírem outras fontes de financiamento muito mais 

seguras e fiáveis que as da Fundação Museu do Douro. 

O Senhor Vereador António Pinto Carreira também fez uma abordagem à Feira 

Medieval, concordando que a mesma foi êxito, lamenta, também, que as televisões 

não dêem a devida cobertura a este tipo de eventos, que os Municípios do interior 

também, sabem realizar com grande qualidade.  

Informou, ainda o executivo que, nos dias 1 e 2 de Julho, esteve em representação 

do Município no Seminário sobre Justiça Administrativa, na cidade de Braga, cujo 

tema central foi a “Responsabilidade pública de actos praticados no exercício do 

poder público”. Por fim, deu a conhecer que também no dia 8 de Julho e em 

representação do Município, tomou parte, na cidade de Monção num encontro 

subordinado ao tema “Reforma da Administração Local”. 
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O senhor Vereador Manuel José do Carmo Coutinho informou o executivo que 

esteve em representação do Município, em Viana do Castelo, cidade do vinho 

2011, no evento “Miss Vindimas”, onde o Município de Lamego esteve 

representado pela jovem Vanessa Silva. Este concurso é uma iniciativa da 

Associação Municípios Portugueses do Vinho. 

Informou ainda, que na sequência de  uma reunião, conjuntamente com os 

senhores vereadores Jorge Guedes Osório Augusto e Marina Castro Sepúlveda do 

Valle Teixeira, com os Comerciantes da Rua de Almacave. 

 Solicitaram  a alteração ao actual figurino de estacionamento e  o local de cargas e 

descargas  que devia passar para a parte de cima da rua, próximo dos ecotainers.    

Sugeriram ainda, a abertura do portão do Mercado Municipal para que as pessoas 

tenham acesso mais rápido para a Av. 5 de Outubro. 

Mais sugeriram, que a iluminação pública da Rua de Almacave fosse reforçada, 

com mais luminosidade e potência, pedido que já fez, entretanto junto da EDP. Na 

próxima reunião será presente ao Executivo um relatório sobre toda esta matéria. 

O senhor Presidente da Câmara referiu-se à visita ao Município de Lamego de 

uma delegação Francesa de Bouchemaine, com vista a uma futura geminação 

daquele Município Francês com o Município de Lamego, que promova a troca de 

conhecimentos e de experiências que poderá envolver a participação de diferentes 

sectores da sociedade civil (associações e outras organizações), no âmbito de uma 

cooperação descentralizada. O primeiro passo para formalizar esta aliança no 

futuro foi a vinda à cidade de Lamego, da referida delegação. 

O senhor Presidente da Câmara afirmou que se comprometeu, perante a 

representação Francesa, de efectuar, em tempo oportuno, uma visita àquela cidade 

e região, com vista a um melhor conhecimento da realidade local, para então, 

formalizar uma futura geminação com o Município de Bouchemanine. 

ASSUNTO: RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

resumo diário de tesouraria, datado de 11 de Julho de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 
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ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ACTA DA REUNIÃO DE 28.06.2011 (COD 03) 

Presente à reunião para deliberação a acta da reunião de Câmara do dia 28 de 

Junho de 2011, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o texto 

ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

02-ASSUNTO: SUPRESSÃO DA TARIFA DE DRENAGEM DE ÁGUAS 

RESIDUAIS/RESTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS (COD 01) 

REQUERENTE: ÁGUAS DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO 

Presente à reunião a proposta de deliberação nº. 317/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos  para que, face à informação nº. 

447/DMSU, de 07 de Julho de 2011, se proceda à supressão da tarifa de 

saneamento dos consumos da instalação predial da ETAR de Cambres, bem como 

delibere a restituição do montante de 3.648,25€, recaindo a decisão sobre uma das 

seguintes modalidades: por crédito de 1509m3, a considerar na facturação 

subsequente ou por meio de restituição pecuniária no montante de 3.648,25€. 

Deliberado: A Câmara, deliberou, por unanimidade indeferir a pretensão formulada 

pela requerente, por considerar legal e legitimo o pagamento efectuado. 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: AGOSTINHO PAULO FERREIRA MONTEIRO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 318/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 503/DMSU, de 30 de Junho de 2011, seja autorizado a rectificação da factura 

n.º 64175/Maio/2011, no valor de 117,25 €, equivalente a 45 m3, e da factura n.º 

77396/Junho/2011, no valor de 125,78 €, equivalente a 48m3, nos termos do n.º 5 

do artigo 35º do RDADAR, tendo por base a tarifa de fugas prevista no preçário 

anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação de Serviços de Abastecimento de 

Água e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo 

I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e Licenças), passando os valores corrigidos 

a ser de 42,00€ e 44,31€, respectivamente. 
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Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

04-ASSUNTO: PEDIDO DE ANULAÇÃO DE FACTURAS (COD 01) 

 REQUERENTE: ANA ISABEL R. GOMES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 319/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, a qual refere que, por lapso foram 

processadas, extemporaneamente, as facturas da água abaixo indicadas, 

referentes à instalação n.º 2764, sita na Rua Dr. Alfredo de Sousa (esplanada do 

Café Avenida) cujo contrato de água em nome de Ana Isabel R. Gomes Saavedra, 

que vigorou, apenas, durante o período das Festas de Nossa Senhora dos 

Remédios, do ano transacto. 

Considerando o teor da informação n.º 468/DMSU, de 17 de Junho de 2001, que 

recaiu sobre a situação exposta, propõe à Exma. Câmara a anulação das facturas 

n.º 118416, de Outubro de 2010, no valor de 16,28€, n.º 122616, de Novembro de 

2010, no valor de 16,28, n.º 135821, de Dezembro de 2010, no valor de 10,39€ e 

n.º 1996, de Janeiro de 2011, bem como das taxas de execução fiscal à divida 

existente. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

05-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: ALTINO ALVES MONTEIRO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 320/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 488/DMSU, de 28 de Junho de 2011, seja autorizado a rectificação da factura 

n.º 138930/Dezembro/2010, no valor de 102,64€, da instalação n.º 11332, pela 

tarifa doméstica, passando o valor corrigido a ser de 27,94€, nos termos do n.º 5 do 

artigo 35º do RDADAR, tendo por base a tarifa de fugas prevista no preçário anexo 

ao Regulamento Tarifário da Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e 

Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, 

Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e Licenças) 

Mais propõe, que seja autorizada a indexação dos consumos da referida instalação 

à tarifa doméstica. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

06-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: LUIS MANUEL ALVES PINHEIRO NOVAIS 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 321/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 465/DMSU, de 16 de Junho de 2011, seja autorizado a rectificação da factura 

n.º 48875/Abril/2011, no valor de75,17€, equivalente a 28m3, nos termos do n.º 5 

do artigo 35º do RDADAR, tendo por base a tarifa de fugas prevista no preçário 

anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação de Serviços de Abastecimento de 

Água e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo 

I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e Licenças), passando o valor corrigido a 

ser de 22,26€. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

07-ASSUNTO: INTEGRAÇÃO DE CONSUMOS DE ÁGUA NA TARIFA DE 

IDOSOS CARENCIADOS (COD 01) 

 REQUERENTE: JEREMIAS RODRIGUES RAMOS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 322/01/10 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos para que, tendo decorrido o prazo 

legal estabelecido, sem que, em sede de audiência prévia, se tivesse pronunciado, 

e face ao teor da informação nº 251/DMSU, de 28 de Março de 2011, seja 

indeferido o pedido formulado pelo requerente, para integração dos seus consumos 

de água na tarifa de Idosos Carenciados.     

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, indeferir a pretensão formulada 

pelo requerente. 

08-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: JOSÉ FERNANDES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 323/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 492/DMSU, de 29 de Junho de 2011, seja autorizado a rectificação da factura 

n.º 62626/Maio /2011, no valor de 549,81€, equivalente a 197m3, nos termos do n.º 

5 do artigo 35º do RDADAR, tendo por base a tarifa de fugas prevista no preçário 

anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação de Serviços de Abastecimento de 

Água e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo 

I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e Licenças), passando o valor corrigido a 

ser de 101,98€. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 
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09-ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO 

(COD 17) 

 ARGUIDO: JOSÉ CARLOS CARDOSO NEVES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 324/01/11 do senhor vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face à informação n.º 

396//DMSU, de 20 de Maio de 2011, e nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 

94º do RDADAR, seja instaurado processo de contra-ordenação contra a senhor 

José Carlos Cardoso Neves, por modificação da posição do contador de água. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade instaurar um processo de 

contra-ordenação contra o senhor José Carlos Cardoso Neves, por modificação da 

posição do contador de água. 

10-ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO 

(COD 17) 

 ARGUIDA: OLGA MARIA MONTEIRO FERREIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 325/01/11 do senhor vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face à informação n.º 

396//DMSU, de 20 de Maio de 2011, e nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 

94º do RDADAR, seja instaurado processo de contra-ordenação contra a senhora 

Olga Maria Monteiro Ferreira, por modificação da posição do contador de água. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, instaurar um processo de 

contra-ordenação contra a senhora Olga Maria Monteiro Ferreira, por modificação 

da posição do contador de água. 

11-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DAS TAXAS DE 

RAMAL DE ÁGUA E SANEAMENTO (COD 01) 

 REQUERENTE: RUI JOSÉ DA SILVA SANTOS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 326/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 460/DMSU, de 14 de Junho de 2011, seja autorizado o pagamento em cinco 
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prestações mensais, iguais e sucessivas dos valores de execução do ramal de 

fornecimento de água e do ramal de drenagem de águas residuais, da instalação 

predial sita no Lugar do Redondo, Penude de Baixo, freguesia de Penude. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar o pagamento em 

cinco prestações mensais, iguais e sucessivas. 

12-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA VIII CLÁSSICA 

INTERNACIONAL LAMEGO – SERRA DAS MEADAS (COD 20) 

 REQUERENTE: ALB – ASSOCIAÇÃO DESPRTIVA CICLISMO, LAMEGO 

BIKE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 327/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, na qual solicita que, face ao 

conteúdo da informação n.º 482, datada de 27.06.2011, emanada da DMSU, seja 

autorizado a realização da VIII Clássica Internacional Lamego – Serra das Meadas, 

na Freguesia de Britiande, com partida e chegada à Av. Dr. Alfredo de Sousa, 

organizada pela ALB – Associação Desportiva Ciclismo, Lamego Bike”, no dia 21 

de Agosto de 2011.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

13-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO PARA A 

REALIZAÇÃO DA XX CONCENTRAÇÃO MOTARD Á ROMARIA - 2011 (COD 20) 

 REQUERENTE: CLUBE AUTOMÓVEL DE LAMEGO – SECÇÃO DE 

MOTOCICLISMO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 328/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, na qual solicita que, face ao 

conteúdo da informação n.º 502, datada de 30.06.2011, emanada da DMSU, seja 

autorizado a realização da XX Concentração Motard à Romaria, a realizar pelo 

Clube Automóvel de Lamego – Secção de Motociclismo, nos dias 26, 27 e 28 de 

Agosto de 2011, bem como o corte parcial do trânsito na Av. 5 de Outubro, no dia 

27 de Agosto, estacionamentos na Av. das Acácias e a ocupação do espaço 

público no Largo do Espírito Santo e Parque Isidoro Guedes, com excepção do 

parque infantil e da zona reservada ao café do Parque.  

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, retirar este assunto da ordem 

de trabalhos. 
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Mais deliberou, igualmente por unanimidade, incumbir o senhor Vereador Manuel 

José do Carmo Coutinho, de reunir previamente com o Clube Automóvel de 

Lamego e a Policia de Segurança Pública de Lamego, voltando este assunto à 

reunião para efeitos de deliberação.  

14-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO 1.º CONVÍVIO DE 

CICLOTURISTAS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 20) 

 REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE 

SANTIAGO DE SANDE - 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 327/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, na qual solicita que, face ao 

conteúdo da informação n.º 516, datada de 10.07.2011, emanada da DMSU, seja 

ratificado o seu despacho datado de 06.07.2011, no qual autorizou a realização do 

“1.º Convívio de Cicloturistas”, realizado pela “Associação Cultural e Recreativa de 

Santiago de Sande”, no dia 10.07.2011.  

Deliberado: Ratificada por unanimidade 

15-ASSUNTO: RELATÓRIO DE GESTÃO E CONTAS 2010 DA LAMEGO 

CONVIDA – GESTÃO DE EQUIPAMENTOS, EEM (COD 22-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 256/22-A/10 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que submete à análise e aprovação do executivo 

o Relatório de Gestão e Contas do ano económico de 2010 da Lamego Convida – 

Gestão de Equipamentos Municipais, EEM, nos termos do nº 1 do artigo 33º, dos 

Estatutos da Lamego Convida, EEM. 

Deliberado: Aprovada, por maioria, com o voto contra do senhor Vereador 

Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro que fez a seguinte declaração de voto: “Voto 

contra este Relatório e Contas por verificar que se mantêm integralmente, e sem 

resolução visível, todas as questões que o Partido Socialista tem vindo a criticar na 

configuração e gestão desta empresa pública municipal. Continuam-se a praticar 

actos que entendemos serem incorrectos e desadequados, sendo certo que a 

Câmara Municipal de Lamego terá sempre de cobrir os resultados negativos que a 

empresa vier a declarar, não estando o Município, num futuro bem próximo, em 

condições de suportar tais encargos. 

O voto negativo que agora declaro resulta, em suma, da profunda discordância com 

o modelo de gestão que tem vindo a ser seguido na empresa, e nem sequer o 
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remeto para as matérias constantes na Auditoria do Tribunal de Contas,  que 

correm os seus termos nas instâncias legais. 

Os fundamentos que invoco para esta posição negativa já foram anteriormente 

explicitados, nomeadamente nos anos anteriores, (aquando da nossa apreciação 

dos Relatórios congéneres) e, designadamente, por razões de princípio, de rigor 

financeiro e de coerência política e pessoal. 

A empresa municipal Lamego Convida continua a gastar muito mais do que recebe, 

tal como as contas o demonstram, fixando-se em 2010 no quádruplo da despesa 

em relação à receita. Ou seja, para uma receita direta, obtida com as vendas e 

prestação de serviços, de cerca de 400.000 euros, possuiu encargos 

(fornecimentos e serviços externos + gastos com o pessoal) na ordem do 1.600.000 

euros, sendo que as despesas com o pessoal constituem o dobro das referidas 

receitas. Significa isto que não há qualquer controlo de custos, dado que as 

despesas com pessoal e fornecimento de serviços, em vez de diminuírem, como se 

exige nas actuais circunstâncias de crise em que vivemos, aumentam sem qualquer 

razão substantiva que o possa suportar. 

E ainda devemos salientar, em suporte deste voto negativo, a constatação, 

expressa no próprio Relatório, que a Empresa Lamego Convida prescindiu de parte 

do montante devido pela relação contratual, reduzindo em perto de 900.000 euros 

tal transferência, uma vez que o pavilhão Multiusos ainda não está concluído. 

Quando isto se vier a verificar, os aumentos de encargos municipais atingirão 

valores absolutamente insustentáveis, o que deveria obrigar a Câmara de Lamego 

a reflectir com muito cuidado e ponderação sobre o rumo que este processo está a 

tomar.  

Finalmente, continuamos a perceber que se mantém o subsídio à exploração, por 

força da supra citada obrigação contratual, em termos que estão, no entender do 

Tribunal de Contas (que partilhamos), vedadas por lei, no valor de 1.259.781 €, o 

que acrescenta razão fundamental à nossa desaprovação.”. 

Ausente o senhor Presidente da Câmara Municipal. 
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16-ASSUNTO: PEDIDO DE OCUPAÇÃO DA VIA PUBLICA – RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSO SENHOR DOS 

AFLITOS – LARGO DO CHAFARIZ – SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 330/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 497, datada de 30.06.2011, emanada da DMSU, seja ratificado o 

seu despacho datado de 30.06.2011, no qual autorizou o pedido de ocupação da  

via pública para realização das Festas de Nosso Senhor dos Aflitos, no Largo do 

Chafariz, freguesia da Sé, realizada pela Comissão de Festas de Nosso Senhor dos 

Aflitos, nos dias 2 e 3 de Julho de 2011. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

17-ASSUNTO: PEDIDO DE OCUPAÇÃO DA VIA PUBLICA – RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS – PARADA DO BISPO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 331/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 496, datada de 30.06.2011, emanada da DMSU, seja ratificado o 

seu despacho datado de 30.06.2011, no qual autorizou o pedido de ocupação da  

via pública para realização das Festas do Sagrado Coração de Jesus, na freguesia 

de Parada do Bispo, realizada pela Comissão de Festas do Sagrado Coração de 

Jesus, no dia 10 de Julho de 2011. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

18-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSO SENHOR DA 

PONTE – FREGUESIA DE PENUDE 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 336/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 6 e 7 de Agosto de 

2011, das 12.30h às 13.30h, para as Festas em honra de Nosso Senhor da Ponte, 

a realizar na freguesia da Ponte, desde que não sejam lançados balões com mecha 

acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

19-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DO SENHOR DA AFLIÇÃO - 

CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 337/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 28, 29,30, 31 de Julho, 

e 1 de Agosto de 2011, das 12.00h às 00.30h, para as Festas em honra do Senhor 

da Aflição, a realizar na freguesia da Cambres, desde que não sejam lançados 

balões com mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

20-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

SAÚDE - CEPÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 338/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, no dia 23 de Julho de 2011, das 

00.00h às 00.30h, para as festas em honra de Nossa Senhora da Saúde, a realizar 
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na freguesia da Cepões, desde que não sejam lançados balões com mecha acesa 

ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade 

21-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DO SANTÍSSIMO 

SACRAMENTO- VILA NOVA DE SOUTO D’EL REI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 339/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 15 a 18 de Julho de 

2011, das 06.00h às 23.50h, para as festas em honra do Santíssimo Sacramento, a 

realizar na freguesia da Vila Nova de Souto D’El Rei, desde que não sejam 

lançados balões com mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

22-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGUETES E 

OUTRAS FORMAS DE FOGO/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSO SENHOR DO 

AMPARO (ALVELOS) - SÉ  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 340/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado a 

ratificação do seu despacho datado de 05.07.2011, que autorizou o lançamento de 

fogo de estoira, nos dias 8, 10 e 11 de Julho de 2011, das 07.00h às 02.00h, para 

as festas em honra de Nosso Senhor do Amparo, a realizar no Lugar de Alvelos, 

freguesia da Sé, desde que não sejam lançados balões com mecha acesa ou 

quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

23-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 
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 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DO SANTÍSSIMO SALVADOR- 

PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 341/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 5 e 6 de Agosto de 

2011, das 08.00h às 02.00h, para as festas em honra do Santíssimo Salvador, a 

realizar na freguesia da Penajóia, desde que não sejam lançados balões com 

mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade 

24-ASSUNTO: PAGAMENTO DA DÍVIDA EM PRESTAÇÕES DA RENDA DE 

HABITAÇÃO NO BAIRRO DA QUINTA DE SANTO ANTÓNIO (COD 31) 

 REQUERENTE: FERNANDO PINTO VARGAS DA SILVA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 332/31/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, a qual vem acompanhada da informação n.º 

263/PAT/MCA, datada de 22.06.2011, que dá conhecimento que o morador do piso 

0 esquerdo, senhor Fernando Pinto Vargas Silva, possui rendas de habitação em 

atraso no valor de € 115,24 (cento e quinze euros e vinte e quatro cêntimos), e do 

requerimento do arrendatário, em que solicita que lhe seja facultada a possibilidade 

de proceder ao pagamento das referidas rendas em atraso, em prestações, dado 

que não tem disponibilidade financeira para realizar o pagamento de uma só vez.  

De acordo com a proposta, o pagamento em prestações não pode exceder em caso 

algum o n.º de 36 e o valor de qualquer uma delas não pode ser inferior a uma 

unidade de conta, que nesta data é de € 102,00. No entanto, e em casos de notória 

e comprovada debilidade económica, como é o caso desta família, o que se pode 

facilmente aferir pelos documentos comprovativos dos rendimentos, poderá esta 

Câmara Municipal, extraordinariamente, deferir o pagamento em quatro prestações, 

no valor de € 28,11. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara Municipal que defira o pagamento em 

quatro prestações, no valor de € 28.81. 

Deliberado:  A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pagamento em quatro 

prestações, no valor de € 28,81 (vinte e oito euros e oitenta e um cêntimos). 
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25-ASSUNTO:LIMPEZA DO ESPAÇO TRASEIRO DO PRÉDIO AV. 5 DE 

OUTUBRO, N.º 26 (COD 36) 

REQUERENTE: ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMINIO DO PRÉDIO DA AV. 5 DE 

OUTUBRO, N.º 26 – REPRESENTADA PELA FIRMA ÓMINUS LDA               

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 334/36711 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, acompanhada do ofício emanado da Administração do 

Condomínio do Prédio da Av. 5 de Outubro, n.º 26, datado de 2 de Julho de 2011, 

representada pela empresa Óminus Lda., no qual solicita à Câmara Municipal de 

Lamego que mande efectuar a limpeza no logradouro existente nas traseiras do 

prédio acima referido. 

Mais solícita que a referida limpeza passe a estar incluída na limpeza periódica e 

sistemática destes serviços, de forma a manter o espaço limpo e assim não permitir 

o acumular de sujidade.  

Esclarece que a base deste pedido assenta numa deliberação da Câmara Municipal 

de Lamego, tomada na reunião de 29 de Abril de 1981. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara Municipal a apreciação e decisão 

formulada pela requerente. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, indeferir a pretensão formulada 

pela requerente, dado ser um espaço privado, não se justificando a utilização de 

meios públicos. 

26-ASSUNTO:TOMADA DE CONHECIMENTO DA ACEITAÇÃO DE ERROS E 

OMISSÕES E DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS DA OBRA DE “RECONSTRUÇÃO DA CASA DOS BORDALOS 

PARA CENTRO DE DESIGN E ESTUDOS DA PRATA” (COD 41) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, deu conhecimento à Exma. 

Câmara Municipal que, face ao teor das informações n.ºs 177/DOM, de 28.06.2011 

e 182/DOM, de 29.06.2011, aceitou os erros e omissões, nos termos propostos, 

bem como à prorrogação do prazo da entrega de propostas no âmbito do concurso 

mencionado em epígrafe, até ao dia 06.07.2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 
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27-ASSUNTO:TOMADA DE CONHECIMENTO DA ACEITAÇÃO DE ERROS E 

OMISSÕES E DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS DA OBRA DE “RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO DO EDIFICIO 

DENOMINADO PADARIA DO CANTINHO (COD 41) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento à Exma. 

Câmara Municipal que face ao teor das informações n.ºs 177/DOM, de 28.06.2011 

e 178/DOM, de 29.06.2011, aceitou os erros e omissões, nos termos propostos, 

bem como a prorrogação do prazo da entrega de propostas no âmbito do concurso 

mencionado em epígrafe, até ao dia 06.07.2011, através do despacho exarado a 

29.06.2011.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

28- ASSUNTO: OBRAS PARTICULARES (COD 42) 

O senhor Vereador do Urbanismo deu conhecimento ao executivo do mapa resumo 

da actividade desenvolvida na Divisão de Urbanismo e Desenvolvimento, 

Económico Desenvolvido durante o mês de Junho de 2011: 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

29 – ASSUNTO: LISTAGEM DAS OBRAS PARTICULARES – PROJECTOS DE 

ARQUITECTURA APROVADOS (COD 42) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

dos projectos de arquitectura aprovados de obras particulares, no mês de Junho de 

2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

30-ASSUNTO:ALIENAÇÃO POR HASTA PÚBLICA DAS ANTIGAS ESCOLAS 

PRIMÁRIAS, DA BOGALHEIRA (CAMBRES), MATANCINHA E QUINTELA 

(PENUDE) E VALCLARO (PENAJÓIA) (COD.47) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 342/47/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, que começa por referir que,  no âmbito do reordenamento 

da rede escolar do 1.º Ciclo, que obrigou ao encerramento de diversos 

estabelecimentos de ensino, bem como à construção dos novos centros escolares, 

os antigos edifícios deixaram de ser necessários para o fim para o qual foram 

construídos. 

Consultadas as Juntas de Freguesia sobre a utilização que se poderia dar a estes 

equipamentos, verificou-se que quatro deles não teriam utilização prevista, 



                                                                                                                                

19 

 
                                                                                                              

Presidente 

                                                                                                                             

Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

nomeadamente o da Bogalheira, situado na freguesia de Cambres, o de 

Matancinha e Quintela, situados na freguesia de Penude, e, ainda, o de Valclaro, 

situado na freguesia da Penajóia. 

A referida proposta vem acompanhada das informações n.º 279/DFP AO, 

n.º282/DFP AO, n.º 280/DFP AO e a n.º281/DFP AO, que procederam às 

avaliações dos equipamentos, cujos critérios de avaliação tiveram em consideração 

o seu estado de conservação, valor do terreno de acordo com a capacidade 

construtiva prevista em termos do enquadramento do PDM, bem como as 

benfeitorias existentes, tendo sido atribuídos os seguintes valores: 

1) Edifício da Escola da Bogalheira, freguesia de Cambres 

Descrição: 

Prédio urbano destinado a estabelecimento escolar, de 1 pavimento e logradouro, 

com uma área total de 1 298,45 m2, uma área coberta de 98,45 m2 e descoberta 

de 1.200,00 m2, inscrito na matriz sob o artigo n.º 2096- P, e descrito na C.R.P. sob 

o n.º1773/20080222, da freguesia de Cambres. 

Valor total da avaliação escola da Bogalheira = V. terreno + V. edifício + V. das 
benfeitorias 
 VT = 33.110,48 € + 11.814,00 € + 4.087,75 € = 49.012,23 € (Quarenta e nove mil, 
e doze euros e vinte e três cêntimos) 
 

2) Edifício da Escola da Matancinha, freguesia da Penude 

Descrição: 

Prédio urbano destinado a estabelecimento escolar com a área coberta de 267,65 

m2, de 1 pavimento e logradouro, existindo no seu logradouro um edifício anexo, 

com uma área coberta de 125,60 m2. O Prédio tem uma área total de 1.844,30 m2, 

uma área coberta de 393,25 m2 e descoberta de 1.451,05 m2, inscrito na matriz 

sob o artigo n.º 1828 e descrito na C.R.P. sob o n.º02978/20090508, da freguesia 

de Penude. 

 Valor total da avaliação escola e Jardim Infantil da Matancinha = V. terreno + 

V. edifício1 + V. edifício2 + V. das benfeitorias VT = 45.517,32 € + 85.648,00 € + 

20.096,00 € + 2.747,00 € = 154.008,32 € (Cento e cinquenta e quatro mil, e oito 

euros, e trinta e dois cêntimos) 

 

3) Edifício da Escola da Quintela, freguesia de Penude 

Descrição 
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 Prédio urbano destinado a estabelecimento escolar, de 1 pavimento e 

logradouro, com uma área total de 1 933,50 m2, uma área coberta de 108,90m2 e 

descoberta de 1.824,60 m2, inscrito na matriz sob o artigo n.º 1265, e descrito na 

C.R.P. sob o n.º02758/20080822, da freguesia de Penude. 

 

Valor total da avaliação escola da Quintela = V. terreno p1 + V. terreno p2 + V. 

edifício + V. das benfeitorias. 

 VT = 9.425,50 € + 38.764,08 € + 15.246,00 € + 823,50 €  = 64.259,08 € (Sessenta 

e quatro mil, duzentos e cinquenta e nove euros, e oito cêntimos) 

 

4) Edifício da Escola da Valclaro, freguesia da Penajóia 

Descrição: 

 -Prédio urbano destinado a estabelecimento escolar, de 1 pavimento e 

logradouro, com uma área total de 1.197,40m2, uma área coberta de 175,40 m2 e 

descoberta de 1.022,00 m2, inscrito na matriz sob o artigo n.º 1421 e descrito na 

C.R.P. sob o n.º02382/20080822, da freguesia da Penajóia. 

 
Valor total da avaliação escola de Valclaro = V. terreno + V. edifício + V. das 

benfeitorias 

VT = 26.869,66 €+ 21.048,00 €+ 3.052,50 € = 50.970,16 € (Cinquenta mil, 

novecentos e setenta euros, e dezasseis cêntimos) 

Face ao exposto, propõe este assunto à apreciação e aprovação da Câmara 

Municipal de Lamego, com vista a autorizar a venda, por hasta pública, com o preço 

base de licitação igual ao valor da avaliação de cada prédio, nos termos da alínea f) 

do n.º, do artigo 64.º, da Lei 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 5-A/2002, 

de 11 de Janeiro 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade autorizar a venda, por hasta 

pública, dos referidos imóveis, fixando o preço base de licitação igual ao valor da 

avaliação de cada prédio. 

31-ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE VERBA PARA EVENTUAL RENOVAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE PUBLICIDADE DE PUBLICIDADE EM TAXIS (COD 52-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 333/53/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 



                                                                                                                                

21 

 
                                                                                                              

Presidente 

                                                                                                                             

Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

22/DAC/2011, de 11 de Janeiro do corrente ano, relativa à celebração de contratos 

de publicidade em táxi, nela identificados, propondo ao executivo que aprecie e 

delibere, sobre a eventual renovação dos referidos contratos, dado que, subsistem 

fundamentadas duvidas quanto ao cumprimento das contrapartidas contratuais que 

recaem sobre a responsabilidade dos taxistas.  

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a renovação dos 

contratos e autorizar o pagamento das verbas contratualizadas nos anos de 2010 e 

2011, por 50% do valor global. 

Mais foi deliberado, igualmente por unanimidade, mandar cabimentar a verba 

correspondente aos anos de 2010 e 2011, no valor global de 50% 

32- ASSUNTO: TOPONIMIA (COD 61) 

O senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo que, no uso da 

competência própria que lhe é conferida pelo disposto no n.º 1 do artigo 65.º, alínea 

v), da Lei 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei nº5-A/2002, 

de 11 de Janeiro, decidiu atribuir, por proposta da Junta de Freguesia de Lalim, os 

seguintes topónimos aprovados, por unanimidade, em reunião do executivo 

realizada em 26 de Abril de 20011 e em sessão  da Assembleia de Freguesia, 

realizada no dia 30 de Abril de 2011: 

- Largo de São Sebastião – entre a estrada principal de Lalim, a Rua do Rabusteiro 

e a Travessa da Vinha Donea; 

- Travessa da Vinha Donea – sem saída com início no Largo de S. Sebastião; 

- Rua do Rabusteiro – entre o Largo de S. Sebastião e a Rua do Além; 

- Rua do Portal do Chão – entre a Rua do Rabusteiro e o Bairro Novo.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

APÓS A ORDEM DO DIA 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

33-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SÃO BENTO - FERREIRIM 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 343/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias16 e 17 de Julho de 

2011, das 08.00h às 02.00h, para as festas em honra do Santíssimo Salvador, a 

realizar na freguesia da Penajóia, desde que não sejam lançados balões com 

mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

34-ASSUNTO: PEDIDO DE EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL AO 

PROJECTO DE REFLORESTAÇÃO NAS FREGUESIA SE PEENAJÓIA E AVÕES 

(COD 36) 

 REQUERENTE: ALTRI FLORESTAL, S.A. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 344/36/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, a qual refere que o n.º 2 do Artigo 

2.º do Decreto-Lei n.º 139/89, de 28 de Abril, veio dar resposta à legítima 

preocupação de protecção ao relevo natural e ao revestimento vegetal, nos 

processos administrativos em que estejam em causa autorizações, licenças ou 

aprovações previstas no número anterior e que habilitem os interessados a praticar 

acções de destruição do revestimento florestal que não tenham fins agrícolas ou 

acções de aterro ou escavação que conduzam à alteração do relevo natural e das 

camadas de solo arável, através da emissão do competente parecer das câmaras 

municipais.    

 A Altri Florestal, S.A., empresa do Grupo Altri, contribuinte n.º 500249741, com 

escritório em Constância, como entidade gestora da propriedade “Carvalhinhas e 

Carvalhinho”, situada na freguesia da Penajóia e Avões, concelho de Lamego, 

Distrito de Viseu, solicita à Exma. Câmara Municipal que, no âmbito do estipulado 

no n.º 2 do Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 139/89, de 28 de Abril, lhes transmita o 

“Parecer” que se lhe oferecer, das acções de mobilização de solo, para a 

reflorestação com eucalipto numa área com cerca de 33,1 hectares.     

Assim, propõe que, a Exma. Câmara Municipal de Lamego, que dê parecer 

favorável ao projecto de reflorestação, desde que o requerente comunique o 
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mesmo previamente à CCDR-N, nos termos da informação técnica n.º 313/DAQV 

datada de 08/07/2011.   

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável ao 

projecto de reflorestação, desde que o mesmo seja comunicado previamente à 

CCDR-N, nos termos da informação técnica n.º 313/DAQV. 

35-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SANTA BÁRBARA - 

FERREIRIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 345/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 10, 11, 12, 13, 14, 15 E 

16 de Agosto, das 08.00h às 00.00h, para as festas em honra de Santa Bárbara, a 

realizar na freguesia de Britiande, desde que não sejam lançados balões com 

mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

36-ASSUNTO:PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

 REQUERENTE: ALCINO FILIPE COUTINHO XAVIER CARVALHO – BAR 

TREBARUNA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 346/51/11 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento do 

pedido do senhor Alcino Filipe Coutinho Xavier Carvalho, gerente do bar 

TreBaRuna, seja autorizado o prolongamento de funcionamento de horário, até às 

04H00 da manhã, nos dias16, 17, 23, 24, 30 e 31 de Julho de 20011, ficando o 

requerente obrigado ao pagamento prévio das respectivas taxas constantes da 

tabela em vigor, neste Município de Lamego. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 
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expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

37- ASSUNTO: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DAS 

RECOMENDAÇÕES FORMULADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS (COD 64) 

Presente à reunião uma informação do senhor Vice-Presidente da Câmara, relativa 

à Auditoria Financeira ao Município de Lamego, levada a efeito pelo Tribunal de 

Contas, em cujo relatório são formuladas recomendações a este Município.  

Para dar cumprimento às referidas recomendações do Tribunal de Contas, a 

Câmara Municipal, em sua reunião realizada em 05.04.20011, designou uma 

Comissão de acompanhamento. 

Nesta conformidade, a Comissão de Acompanhamento desenvolveu o seu trabalho 

e elaborou o presente Relatório de Acompanhamento que submete à apreciação da 

Exma. Câmara para conhecimento e posterior envio ao Tribunal de Contas. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, enviar 

o Relatório de Acompanhamento do Cumprimento das Recomendações ao Tribunal 

de Contas. 

O Senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro fez a seguinte declaração de 

voto: “Este Relatório de Acompanhamento do Cumprimento das Recomendações 

formuladas pelo Tribunal de Contas, não corresponde minimamente ao que foi 

solicitado, uma vez que as considerações nele contidas são manifestamente 

insuficientes para fazer face, e resolver, as questões enunciadas naquele relatório. 

De facto, e excluindo o que diz respeito às matérias referentes ao reforço do 

controlo interno, onde podemos vislumbrar alguma preocupação em corrigir os 

pontos fracos referidos no relatório do TC, em nada mais do que está ali descrito se 

podem encontrar acções estruturadas e consistentes para correcção das anomalias 

detectadas. Falta tudo, designadamente quanto ao equilíbrio contabilístico e 

financeiro do município, cumprimento das regras previsionais expressas no POCAL, 

omissão ao teor e forma dos contratos expressamente considerados ilegais, bem 

como à resolução dos mesmos, apenas continuando a ser mais um exercício 

jurídico de contraditório ao relatório do TC e não um conjunto de acções e 

assunção de metodologias devidamente estruturadas e calendarizadas com vista à 
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correcção das anomalias detectadas. Tudo o que diz respeito ao que de mais 

melindroso e prejudicial se apurou, em prejuízo das finanças municipais, como é o 

caso das relações contratuais com as empresas Lamego Convida e, 

subsidiariamente, com a empresa Lamego Renova e o preocupante processo da 

construção e futura gestão do pavilhão Multiusos, está perfeitamente omisso neste 

relatório, pelo que não se percebe a validade do mesmo. 

O senhor vereador António Pinto Carreira fez a seguinte declaração de Voto: 

“Não posso concordar com o senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, 

dado que o presente relatório, após ter sido elaborado, apenas, tem coimo objectivo 

dar a conhecer ao executivo o que tem sido feito, informando também o Tribunal de 

Contas dessa execução. O Relatório não tem por fim o cumprimento das 

recomendações, mas sim dar a conhecer o seu grau de execução. Considero 

fundamental e necessário que o Tribunal de Contas seja informado de tudo o que 

se vai fazendo. Neste momento, falta, no essencial adequar, do ponto de vista legal 

o contrato-programa celebrado entre o Município de Lamego e a Lamego ConVida 

EEM, assunto que está a ser tratado e que quando estiver concluído, deverá 

também ser do conhecimento deste executivo municipal e do Tribunal de Contas. 

38-ASSUNTO:PEDIDO DE OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA (COD 51) 

 REQUERENTE: JOSÉ MIGUEL COSTA GUEDES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 347/47/11 do senhor Vereador do 

Desenvolvimento Económico, a qual dá cumprimento à deliberação da reunião de 

Câmara, realizada no dia 28 de Junho de 2011, submete à apreciação da Exma. 

Câmara o auto de vistoria n.º 37, de 01 de Julho do corrente ano, relativa ao pedido 

de ocupação da via pública destinada a esplanada, solicitado pelo senhor José 

Miguel Costa Guedes, na Rua do Bancos, freguesia da Sé. 

O executivo analisou o conteúdo do auto de vistoria, tendo em conta os 

condicionalismos expressos no mesmo, o senhor Presidente da Câmara propôs 

que fosse enviado para o senhor Vereador do Protecção Civil, Ambiente e Serviços 

Urbanos, para com urgência, dar andamento às questões levantadas  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 
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39-ASSUNTO:PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE PASSAGEM DA 73.ª VOLTA A 

PORTUGAL “JOGOS SANTA CASA” EM BICICLETA, NAS VIAS DO MUNICÍPIO 

DE LAMEGO (COD 20) 

 REQUERENTE: PDA – PRODUÇÃO DE ACTIVIDADES DESPORTIVAS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 349/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, no uso da competência 

que lhe confere o art.º 8.º, do Decreto-Lei Regulamentar n.º 2ª/2005, de 24 de 

Março, seja autorizada a passagem da 73.ª Volta a Portugal “Jogos Santa Casa” 

em bicicleta, passando nas vias deste Município, no dia 8 de Agosto de 2011.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

40-ASSUNTO: AJUSTAMENTO AO CONTRATO DE PROGRAMA CELEBRADO 

ENTRE A LAMEGO CONVIDA – GESTÃO DE EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS, 

EEM E O MUNICIPIO DE LAMEGO (COD 22-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 347/47/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, propondo ao Executivo a aprovação do ajustamento ao 

contrato programa celebrado entre   a LAMEGO CONVIDA – Gestão de 

Equipamentos Municipais, EEM, pessoa colectiva n.º 507768060, com sede na 

Quinta de S. Gens, 5100-191, em Lamego, adiante designada, abreviadamente, por 

LCV, com capital social de 6.183.000,00 euros, e a Câmara Municipal de Lamego,  

em 2 de Outubro de 2006 e aditado em Outubro de 2007,  tendo em conta as 

recomendações proferidas pelo Tribunal de Contas no seu  Relatório de Auditoria. 

Deliberado: Aprovada a proposta, por unanimidade, devendo o processo 

prosseguir a sua tramitação legal. 

Ausentes o senhor Presidente da Câmara e o senhor Vereador Agostinho Jorge de 

Paiva Ribeiro. 

41-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal para aprovação em minuta 

dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

42-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 
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O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às11 

horas e 50 minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser assinada por si e pelo 

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

 

O Presidente,   

 

O Secretário, 

 


